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EM GUAIRAÇÁ

 Passadas as eleições, 
restam apenas a diplomação 
e a posse de prefeito(a),vice-
prefeito e vereador(a) que fo-
ram eleitos para que a Justiça 
Eleitoral encerre suas ativi-
dades referentes ao pleito de 
2012. Pelo calendário, os novos 
gestores precisam ser Diplo-
mados até o dia 19 deste mês 
e a posse será no feriado de 1º 
de janeiro. Nas solenidades de 
diplomação os 1º, 2º e 3º su-
plentes de Vereador(a) também 
são Diplomados. 
 Em breve discurso 
os juízes das três comarcas, 
pautados contundentes acerca 
da conduta daqueles que foram 

Diplomação dos eleitos nas Comarcas de 
Paranacity, Nova Esperança e Mandaguaçu

escolhidos pelo povo através 
do voto, para gerenciar as suas 
riquezas e necessidades, dos 
objetivos da política, das fina-
lidades e dos princípios a serem 
observados pelas autoridades 
naquele momento Diplomadas 
e que ficarão, tanto no Exe-
cutivo quanto no Legislativo 
municipal pelos próximos 4 
anos. Outro evento agora,será a 
solenidade de posse, geralmen-
te arquitetada pelo cerimonial 
das prefeituras. 
 Mesmo assim, nos 
casos em que não há reeleição, 
as equipes de transição do novo 
prefeito(a) se juntam à equipe 
da atual gestão para darem o seu 

“toque pessoal” ao evento que 
acontecerá após as 24 horas do 
dia 31 dezembro do corrente. 
 Em Paranacity, a 91ª 
zona eleitoral da Comarca, 
realizou a solenidade de Diplo-
mação dos Prefeitos(as) Vices 
Prefeitos  e Vereadores(as) 
no  edifício do fórum e foi  
presidida pela Juiza Eleitoral 
Bianca Bacci Bizetto, da 91ª 
zona eleitoral, que Diplomou 
na manhã do dia 4 dezembro, 
os eleitos em Jardim Olinda, 
Paranapoema, Inajá, Cruzeiro 
do Sul e Paranacity. Em Nova 
Esperança, o evento de Diplo-
mação aos eleitos do Executivo 
e Legislativo da 71ª Zona Elei-

toral da Comarca, ocorreu no 
prédio do fórum, na 6ª feira, dia 
07, com início as 09hs00, a ses-
são foi presidida pelo Juiz Elei-
toral Fernando Moreira Simões 
Junior que Diplomou os novos 
mandatários dos municípios 
de Uniflor, Atalaia, Presidente 
Castelo Branco, Florai e Nova 
Esperança. 
 Em Mandaguaçu o 
evento de Diplomação do Exe-
cutivo e Legislativo da 102ª 
zona eleitoral da Comarca, 
ocorreu na Casa da Cultura da 
sede do município, também na 
6ª feira, dia 07, com início 
as 14hs00, presidida pela 
Juiza Eleitoral  Ketbi Astir 

Jose diplomando os eleitos 
de Ourizona, São Jorge do 
Ivai e Mandaguaçu.
 Fizeram parte da 
mesa oficial, os Promotores 
Eleitorais Rosany Pereira 
Orfan(Paranacity) Nivaldo 
Bazoti(Nova Esperança) e 
Simone Rodrigues Borba 
Paim(Mandaguaçu) e pelo 
Cartório Eleitoral Raphal de 
Azevendo da Silva (Paranaci-
ty), Adélcio João Pacola (Nova 
Esperança)  e Célia Yumiko 
Uesu Saes(Mandaguaçu).Numa 
alternância entre momentos 
de alegria e emoção alguns 
prefeitos(as) e vereadores(as) 
Diplomados se manifestaram 

rapidamente diante das autori-
dades, amigos e familiares.  Es-
peramos que as novas gestões, 
que se iniciam no próximo ano, 
através da cooperação entre os 
demais poderes, possam traba-
lhar imbuídas no objetivo de 
alavancar o desenvolvimento 
desta região, contribuindo para 
erradicar a evasão escolar, criar 
oportunidades de emprego, reti-
rar a juventude ociosa do risco 
do envolvimento com ações 
ilícitas, intercedendo, junto aos 
Governos Estadual e Federal 
pelo imediato aumento do efeti-
vo das polícias, para proteger a 
sociedade, que assiste assustada 
o aumento da criminalidade.

Inajá; Prefeito Alcides Elias Fernan-
des, Vice Prefeito Aldo Hashimoto. 
Vereadores (a) Paulo Fernandes Rodri-
gues, Valdir Antonio da Silva, Marcos 
Antonio Valério, Jose Ailton de Souza, 
Elias Pereira da Silva, Luiz Carlos de 
Souza, Gervânio Tsei, José Faustino e 
Dulcinéia de Cassia Ferrari

Jardim Olinda: Prefeito Juraci Paes da Silva, 
Vice Prefeito Adelmo Alexandre da Silva. 
Vereadores(as) Vanderlei Borian, Edimar Lo-
pes Albuquerque, Advaldo Felício dos Santos, 
Denny Anderson de Oliveira, João Roberto 
Alves, Cícero Carlos dos Santos, Fátima Iza-
bel Martin Gomes, Izilda Porto Reis Pacheco 
e Elizabeth Carneiro de Moura

Paranapoema; Prefeita Leurides Sampaio 
Ferreira Navarro, Vice Prefeito Sidnei 
Frazatto. Vereadores; José Augusto Soares, 
Lucas Batista de Oliveira, Sérgio Ferreira 
de Oliveira, Gilberto José da Silva, Manoel 
Paulino da Silva Neto, Davi José da Costa, 
Carlos Antonio dos Anjos, Fernando Cabral 
e Almerindo Galvão Queiroz

Cruzeiro do Sul; Prefeito Ademir Mulon, 
Vice Prefeito Marcos César Sugigan. 
Vereadores(as)  Milton Aparecido Andrade 
da Fonseca, Valmir Luchetti, Eris Luiz dos 
Santos, Vanderlei Aparecido Vicente, Carlos 
Faustino dos Santos, José Ângelo Ferreira, 
Valdecir Raimundo, Olga Malacrida Dona-
tão e Arlete Conceição Corniani da Silva

Paranacity;  Prefeita Ednéa Buchi Batista, 
Vice-Prefeito Airton Geraldo Grande. Vere-
adores (as) Ricardo Viana da Silva, Jes Car-
lete Junior, Emerson Germinaro Ferreira, 
Rodolfo Alexandre Vismar Campos, Jorge 
Alves Farias, Felipe Bezerra e Souza, Ro-
mildo Alves da Silva, Lenir de Jesus Martins 
Ferreira e Marcia Eliana Alves Ribeiro

Nova Esperança, Prefeito Gerson Zanusso, Vice Prefeito FábioTsutomi 
Yamamoto. Vereadores (a)  Wilson Roberto Pasquini, Eurides Fernandes, 
Claudio Antonio de Brito, Laércio Mazzocato Salvaterra, Pedro Paulo 
Quirino de Melo, Hélio Issamu Kabayashi, Moises de Almeida, Dirceu 
Trevisan e Maria das Graças de Almeida Bordin

Uniflor;  PrefeitoAntonio Zanchetti Netto, Vice Prefeito Reginaldo Pache-
co de Sá. Vereadores (a)  Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza, Valdeci 
Bezerra dos Anjos, Sandro Aparecido Guarnieri, José Aparecido Bocarite, 
Paulo Mochi, Pedro Carlos Ferreira de Melo, Gilberto Alves Carneiro, 
Alexandre Aparecido Risso e Irene de Andrade Nunes

Florai; Prefeito Fausto Eduardo Herradon, Vice Prefeito Maurilio Sérgio 
Marangoni. Vereadores (a) Márcio Leandro Mendes, Manoel José dos 
Santos, Marcos Roberto Lula da Silva, Gilcimar Vicentini Sformi, Brau-
lio Vendrameto Junior, Waldeir Guedes, Alvair Aparecido de Carvalho, 
Francisco Barragen Neto e Edna de Lourdes Carpine Contin

Presidente Castelo Branco;  Prefeita Gisele Potila Faccin, Vice Prefeito 
Luiz Trolez. Vereadores(as) Eliaber Gomes de Souza, Alan Ronaldo 
Troleis, Edivaldo Aparecido de Andrade, Emerson de Souza Fontinhas, 
Airton de Souza, Alcides Fassina, Pedro Rodrigues Bandeira Junior, 
Socorro Alves de Oliveira e Eunice Schilive Faccin

Atalaia; Prefeito Fábio Fumagalli Wilhena de Paiva, Vice Prefeito Carlos 
Eduardo Armelin Mariani. Vereadores; Luiz Carlos Candioto, Eduardo 
Sirote Borges, Ernando Ciscouto Peluso, Claudemir Moreira de Souza, 
Carmo Ivo Torrente, Antonio Luiz Batista do Amaral, Luiz Carlos Ramos, 
Dejair Carreira, Paulo Sérgio Gilio

São Jorge do Ivai; Prefeito André Luiz Bovo, Vice 
Prefeito Airton Aparecido Zago. Vereadores (a) 
Antonio Casagrande, Airton Dias, Luiz Gustavo 
Alves da Silva, Baltazar Bravo Coco, Marinho 
Anderson Sartori, Carlos Alberto Martins 
Guimarães, Rubens Ribeiro da Silva, Claudinei 
Gregório e Silmar Aparecida da Silva Camilo

Ourizona;  Prefeito Janilson Marcos Donassan, 
Vice Prefeito Osmar Volpato. Vereadores (as) 
Claudio Bispo Elvira, GustavoJosé Savoldi, 
Adenilson Moraldi, Amarildo Luiz Vieira, 
Antonio Bezerra, Alan Fabrício Nasrallah, 
Eduardo Batista, Rose Meire da Silva Martins 
e Sueli Aparecida Mulati Dragunski

Mandaguaçu; Prefeito  Ismael Ibrahim Fauani, 
Vice Prefeito Alzumiro Brunieri. Vereadores(a)
Denilson Donizeti Caleran, Gustavo Henri-
que Saes,José Roberto Mendes,João Ramos 
Costa,Gilberto Mulinari, Manuel Caraçato, 
Israel Marzola Serafini, Eduardo Luiz Goff 
Junior e Rosane Dias Dourado

COMARCA DE MANDAGUAÇU
Ourizona - São Jorge do Ivaí - Mandaguaçu

COMARCA DE NOVA ESPERANÇA
Uniflor - Presidente Castelo Branco - Atalaia - Floraí - Nova Esperança

COMARCA DE PARANACITY
Jardim Olinda - Paranapoema - Inajá - Cruzeiro do Sul - Paranacity
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Além do site, você pode retirar seu exemplar gratuitamente 
nos estabelecimentos comerciais a seguir:

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Mercado Moreira-Jardim Santa Clara
Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte

Auto Posto A Jato 
Livraria do Tio

Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panificadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panificadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panificadora Pão de Mel
Banca de Revista Nova Esperança

Ourizona
Mercearia Itaipu

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Panificadora Primor
Paranapoema

Auto Posto Paraná
Michel Cabeleireiro 

Presidente Castelo Branco
Lanchonete Big Lanches

Santa Inês
Panificadora Cantinho do Pão
Marinas do Paranapanema

São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Uniflor

Auto Posto Garoto 
Panificadora Uniflor 

Lanchonete e Restaurante O Caseiro
 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda
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REPUBLICAÇÃO
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Legislativo Municipal de Ourizona

REPUBLICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO
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D-E-C-R-E-T-O- N º 223/2012  
 

                  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito Municipal de Paranacity, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o PARECER, 
emitido pela Assessoria Jurídica.  
 
                        RESOLVE: 
 
                        ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Presencial n. 039/2012, relativo a 
Contratação de empresa no ramo pertinente para prestação de serviços de Transporte 
Rodoviário com destino ao Município de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, cuja proposta 
recebida foi julgada apta pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, sendo a empresa: 
GERATRANS TURISMO LTDA, CNPJ n. 10.298.394/0001-60, da cidade de Paranavaí  – 
PR, a qual apresentou menor preço “global”, atendendo todos os requisitos exigidos, 
satisfazendo assim os interesses desta municipalidade. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY - PR, 03 DE DEZEMBRO DE 
2012. 

 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE  

RODOVIÁRIO  
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no 
CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Pedro Paulo Venério, n 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO. 
 
CONTRATADO: GERATRANS TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 
10.298.394/0001-60, com domicílio tributário no município de Paranavaí – Pr., na Rua Paulo Antonio da Costa, 668 Jardim 
Simara, neste ato representada por RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na cidade 
de Paranavaí - Pr, na Rua Albino Ferracini, 264, Jardim Nossa Senhora de Fátima, portador da Cédula de Identidade RG n° 
8.841.608-2 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 008.263.399-13 afirmam: 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: 
O objeto da presente contrato é a prestação de serviços de Transporte Rodoviário com destino ao Município de Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná 
 
DO VALOR: 
Pela prestação e execução dos serviços pactuados na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA a importância de R$ 2,98 (dois reais e noventa e oito centavos) por Km rodado. 

 
O valor global do contrato em até no máximo R$ 11.085,60 (onze mil e oitenta e cinco reais e sessenta centavos), cujos 
pagamentos serão efetuados mediante a emissão de nota fiscal, respeitando-se os limites máximos previstos no contrato para 
todos os percursos, podendo. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO: 
pagamentos serão efetuados mediante a emissão de nota fiscal, respeitando-se os limites máximos previstos no contrato para 
todos os percursos. As despesas decorrentes deste instrumento de contrato correrão por conta da dotação orçamentária n.: 
10.02.08.243.0028.2078 – 33903931730 - ficha n. 689 / 10.03.08.244.0028.2089 - 33903931719 – ficha n. 699. 

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O presente contrato terá início na assinatura deste e seu término em 31 (trinta e um) de dezembro de 2012. 
Parágrafo Único - O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93, e 
alterações. 
 
DO FORO: 
Elegem o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná.. 

 
Paranacity, 04 de dezembro de 2012. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARANACITY                                                        GERATRANS TURISMO LTDA 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO    RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES 
        CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
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3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇO DA SAÚDE 

 
Por este termo de prorrogação de contrato que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa 
jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Paulo 
Venério, n º 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, na qualidade de 
Contratante, e de outro lado D. SORTI & SORTI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, localizada à Av. Cidade Alta, 
270, no município de Nova Esperança, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 00.173.763/0001-34, neste ato 
representada por DANIEL SORTI, brasileiro, solteiro, industrial, residente à Rua Ana Néri, 265, no município de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, portador do RG nº 4.194.553-2 – SSP- PR e do CPF nº 570.941.289-91, estando às 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, mediante as seguintes cláusulas e 
condições, têm entre si, justos e acertados a presente prorrogação contratual: 
        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica prorrogado o prazo do contrato de Prestação de Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de 

resíduos de serviços gerados pela CONTRATANTE, conforme determinações da RDC ANVISA nº 306/2004 e da 

Resolução CONAMA nº 358/2005, descrito na Cláusula Décima Primeira do Contrato Original, datado de 02 de junho 

de 2009, por 06 (sete) meses, tendo inicio 03 de junho de 2012, e término em 02 de janeiro de 2013.  
       CLÁUSULA SEGUNDA: INALTERABILIDADE  

Ficam inalteradas as demais cláusulas originais datadas de 02 de junho de 2009. 

        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
Ao firmarem a presente prorrogação, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados ao presente contrato de prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
destinação final de resíduos de serviços gerados pela CONTRATANTE, conforme determinações da RDC 
ANVISA nº 306/2004 e da Resolução CONAMA nº 358/2005 com as finalidades a seguir: 

- Os resíduos citados na cláusula primeira deverão estar devidamente acondicionados na forma prevista na legislação 
pertinente, sendo em saco branco leitoso para resíduos do grupo A, caixas de pérfuro-cortantes com alças para os do 
grupo E, sacos vermelhos mantidos em freezer até a coleta para as placentas, peças anatômicas e carcaças de animais. 
- Vidros e medicamentos vencidos deverão ser empacotados em caixas de pérfuro-cortantes, desde que os mesmos 
estejam devidamente identificados, conforme normas vigentes. Aos resíduos do grupo B, líquidos ou sólidos é necessário 
que o CONTRATANTE faça uma relação em três vias de todos os resíduos que serão coletados, sendo que a primeira 
via com a assinatura do coletor será arquivada no local de geração e as duas outras entregues ao coletor para 
encaminhamento ao arquivo da D. Sorti & Sorti Ltda ME e à empresa responsável pela destinação final, de acordo com a 
legislação. 

 

        E assim, justos e contratados, firmam as partes a presente alteração contratual, em 03 (três) vias de igual teor, a 

fim de que produza seus efeitos legais.     

      Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para nele dirimir questões oriundas do 

presente termo aditivo do Contrato. 

 

Paranacity, 03 de junho de 2012 
 
 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO                                                                  D. SORTI & SORTI LTDA                    
Prefeito Municipal                                                                                                                        Contratada        
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6º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

 
Por este termo de prorrogação de contrato que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, 
estabelecida na Rua Pedro Paulo Venério, n º 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Sr. MÁRIO 
SHIDEO YAMAMOTO, na qualidade de Contratante, e de outro lado L. G. MULLER & CIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, localizada à Rua Manoel Ribas, 1070, no município de Paranavaí - PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 08.726.443/0001-76, neste ato representada por LEANDRO GONÇALVES MULLER, 
residente à Rua Projetada A, 42, Vila Operária, na cidade de Paranavaí –Pr, portador do RG nº 8.205.458-
8 e do CPF nº 006.343.479-26, estando às partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, têm entre si, justos e acertados a presente 
prorrogação contratual: 
 

        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica prorrogado o prazo do contrato de Prestação de Serviços de locação de software no departamento de 

Assistência Social e Departamento de Saúde, descrito na Cláusula Sexta do Contrato Original, datado de 

02 de maio de 2008, por 12 (doze) meses, tendo inicio 08 de janeiro de 2012, e término em 31 de 
dezembro de 2012.  
       CLÁUSULA SEGUNDA: INALTERABILIDADE  

Ficam inalteradas as demais cláusulas originais datadas de 02 de maio de 2008. 

        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
Ao firmarem a presente prorrogação, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente contrato de prestação de serviços de locação de 
software no Departamento de Assistência Social e Departamento de Saúde com as finalidades a 
seguir: 
 
Departamento de Saúde – Controlar e gerenciar o Setor, integrando todas as informações das unidades 
de atendimento com agendamento de consultas, consultório, vacinação, encaminhamento, exames, 
estoque farmacêutico, farmácia pública, farmácia hospitalar, internamento, laudo de internamento e 
relatórios diversos. 
 
Departamento de Ação Social – Controlar e gerenciar o Setor integrando todas as informações das 
unidades de atendimento com programas oferecidos pelo município, estado ou união, controle de gastos 
por programa e controle de auxílios por cidadão e família. 
 

        E assim, justos e contratados, firmam as partes a presente alteração contratual, em 03 (três) vias de 

igual teor, a fim de que produza seus efeitos legais.     

 

      Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para nele dirimir questões 

oriundas do presente termo aditivo do Contrato. 

Paranacity, 08 de janeiro de 2012 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO                                  L.G. MULLER & CIA LTDA                           
Prefeito Municipal                                                                           Contratada        
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1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SOFWARE DE 
GERENCIAMENTO DE PROGRAMA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 
Por este termo de prorrogação de contrato que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa 
jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Paulo 
Venério, n º 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, na qualidade de 
Contratante, e de outro lado SISAMAHIL – Sistema de Informação e Assistência em Informática, pessoa jurídica 
de direito privado, localizada à Rua Santos Dumont, 2166, sobreloja 01, sala 05, Edifício Intercenter, no município de 
Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob nº 00.909.271/0001-64, estando às partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, têm entre si, justos e acertados a 
presente prorrogação contratual: 
 

        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica prorrogado o prazo do contrato de Fornecimento de software que atenda à demanda de Gerenciamento de 

Informações Hospitalares, com fornecimento de Sistema de Informações e Digitação de Informações dos programas 

do Ministério da Saúde, descrito na Cláusula Sexta do Contrato Original, datado de 01 de junho de 2011, por 06 (seis) 
meses, tendo inicio 01 de janeiro de 2012, e término em 30 de junho de 2012.  
 
       CLÁUSULA SEGUNDA: INALTERABILIDADE  

Ficam inalteradas as demais cláusulas originais datadas de 01 de junho de 2011. 

 
        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
 

Ao firmarem a presente prorrogação, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato de prestação de serviços de Fornecimento de software que 
atenda à demanda de Gerenciamento de Informações Hospitalares, com fornecimento de Sistema de 
Informações e Digitação de Informações dos programas do Ministério da Saúde. 

 
        E assim, justos e contratados, firmam as partes a presente alteração contratual, em 02 (duas) vias de igual teor, a 

fim de que produza seus efeitos legais.     

 

      Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para nele dirimir questões oriundas do 

presente termo aditivo do Contrato. 

 
 

Paranacity, 01 de janeiro de 2012 
 
 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 
 
 
 

SISAMAHIL – Sistema de Informação e Assistência em Informática 
Contratada. 
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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE SOFWARE DE 
GERENCIAMENTO DE PROGRAMA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

 
Por este termo de prorrogação de contrato que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE PARANACITY, pessoa 
jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, estabelecida na Rua Pedro Paulo 
Venério, n º 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Sr. MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, na qualidade de 
Contratante, e de outro lado SISAMAHIL – Sistema de Informação e Assistência em Informática, pessoa jurídica 
de direito privado, localizada à Rua Santos Dumont, 2166, sobreloja 01, sala 05, Edifício Intercenter, no município de 
Maringá - PR, inscrita no CNPJ sob nº 00.909.271/0001-64, estando às partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, têm entre si, justos e acertados a 
presente prorrogação contratual: 
 

        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica prorrogado o prazo do contrato de Fornecimento de software que atenda à demanda de Gerenciamento de 

Informações Hospitalares, com fornecimento de Sistema de Informações e Digitação de Informações dos programas 

do Ministério da Saúde, descrito na Cláusula Sexta do Contrato Original, datado de 01 de junho de 2011, por 06 (seis) 
meses, tendo inicio 01 de julho de 2012, e término em 31 de dezembro de 2012.  
 
       CLÁUSULA SEGUNDA: INALTERABILIDADE  

Ficam inalteradas as demais cláusulas originais datadas de 01 de junho de 2011. 

 
        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
 

Ao firmarem a presente prorrogação, declara a Contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente contrato de prestação de serviços de Fornecimento de software que 
atenda à demanda de Gerenciamento de Informações Hospitalares, com fornecimento de Sistema de 
Informações e Digitação de Informações dos programas do Ministério da Saúde. 

 
        E assim, justos e contratados, firmam as partes a presente alteração contratual, em 02 (duas) vias de igual teor, a 

fim de que produza seus efeitos legais.     

 

      Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para nele dirimir questões oriundas do 

presente termo aditivo do Contrato. 

 
 

Paranacity, 01 de julho de 2012 
 
 

 
MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

SISAMAHIL – Sistema de Informação e Assistência em Informática 
Contratada. 
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CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA ATIVIDADES EDUCATIVAS 

 
TERMO ADITIVO nº 01/2012 

 
Por este instrumento particular que entre si fazem de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, 
estabelecida na Rua Pedro Venério, nº 1022, nesta cidade, neste ato representada pelo Sr. MÁRIO SHIDEO 
YAMAMOTO, na qualidade de Contratante, e de outro lado V. AMBROZIO INFORMATICA ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n.º 01.578.641/0001-90, com domicílio tributário no 
município de Nova Esperança, Estado do Paraná, na Rua Professor Laertes Munhoz, 313, neste ato 
representada por VALDIR AMBROZIO, brasileiro, empresário, casado, domiciliado na cidade de Nova 
Esperança, Estado do Paraná, na Rua Ezequias Lemes de Carvalho, 187, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 5.577.393-9 SSP/PR, inscrito no C.P.F. sob n° 793.828.359-20, por mútuo consentimento resolveram 
lavrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento de material para atividades educativas 
para o programa Piso Básico Variável II,  do município de Paranacity, mediante as cláusulas e 
condições que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
Retifica-se a CLÁUSULA PRIMEIRA do Contrato de Fornecimento para ACRESCER a 

quantidade de 25% (vinte e cinco por cento) nos itens constantes da proposta apresentada pela Contratada 
nos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2012. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
 

Retifica-se a CLÁUSULA SEXTA do referido Contrato de Fornecimento, para que, em decorrência do 
aumento das quantidades a serem fornecidas, AUMENTAR o valor total atribuído aos itens na importância de 
R$714,90 (setecentos e quatorze reais e noventa centavos), correspondente ao fornecimento dos itens, 
constante da proposta apresentada pela Contratada nos autos do processo licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 013/2012. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL 
Retifica-se o teor da CLÁUSULA QUINTA para prorrogar o prazo do Contrato de 

Fornecimento Aditado, a partir do dia  06 de dezembro de 2012, mantendo-se o término do mesmo 
condicionado ao efetivo consumo da totalidade dos itens aditivados, mencionados na Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam ratificadas todas as demais CLÁUSULAS constantes do Contrato de Fornecimento 
motivador do presente Termo Aditivo que permanecerão com plena validade até o término do fornecimento 
da quantidade dos itens, descrita na Cláusula Primeira do presente instrumento. 

 
E, assim, justos e contratados, firmam as partes o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, a fim de que produza os efeitos legais. 
 

Paranacity, 06 de dezembro de 2012. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY 

CONTRATANTE 
 
 

V. AMBRÓZIO INFORMÁTICA - ME 
CONTRATADA 
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4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA CIVIL 

 
Por este termo de prorrogação de contrato que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, 
estabelecida na Rua Pedro Paulo Venério, n º 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Sr. MÁRIO 
SHIDEO YAMAMOTO, na qualidade de Contratante, e de outro lado PROSPERITY CONSTRUÇÕES 
LTDA, na qualidade de Contratada, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 07.143.607/0001-
70, sito a Rua Professor Laerte Munhoz, 217, na cidade de Nova Esperança, neste ato representada pelo 
sócio proprietário PAULO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR,  brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador 
do RG: 7.095.510-5 SSP/PR, inscrito no CPF (MF) sob nº 007.372.359-26 e CREA/PR nº 75433/D, 
estando às partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, mediante as 
seguintes cláusulas e condições, têm entre si, justos e acertados a presente prorrogação contratual: 
 

        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica prorrogado o prazo do contrato de Prestação de Serviços de Engenharia Civil; elaboração de projetos; 

orçamentos; cronogramas; memoriais; assessoria técnica e acompanhamento de obras novas e em 

andamento que envolvam a municipalidade,  exercendo todos os atos para o fiel cumprimento de seu 

mister, correspondente a Carga Horária de 16 (dezesseis) horas semanais, devendo o contratado 

encaminhar mensalmente relatório de todos os serviços prestados à contratante, por 04 (quatro) meses, 
tendo inicio 02 de julho de 2012, e término em 01 de novembro de 2012.  
 
       CLÁUSULA SEGUNDA: INALTERABILIDADE  

Ficam inalteradas as demais cláusulas originais datadas de 01 de março de 2011. 

 

        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
 

Ao firmar o presente contrato, declara a contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente contrato de prestação de serviços, assim como ter ciência que o presente 
contrato, reger-se-á pelas normas descritas na Lei nº 8.666/93, de suas alterações. 

 

        E assim, justos e contratados, firmam as partes a presente alteração contratual, em 03 (três) vias de 

igual teor, a fim de que produza seus efeitos legais.     

 

      Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para nele dirimir questões 

oriundas do presente termo aditivo do Contrato. 

 

Paranacity, 02 de julho de 2012 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO                               PROSPERITY CONSTRUÇÕES LTDA 
 Prefeito Municipal                                                                           Contratada        
    Contratante 
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5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL 

 
Por este termo de prorrogação de contrato que entre si fazem de um lado O MUNICÍPIO DE 
PARANACITY, pessoa jurídica de Direito Público devidamente inscrita no CNPJ: 76970334/0001-50, 
estabelecida na Rua Pedro Paulo Venério, n º 1022, nesta cidade, neste ato, representada pelo Sr. MÁRIO 
SHIDEO YAMAMOTO, na qualidade de Contratante, e de outro lado PROSPERITY CONSTRUÇÕES 
LTDA, na qualidade de Contratada, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 07.143.607/0001-
70, sito a Rua Professor Laerte Munhoz, 217, na cidade de Nova Esperança, neste ato representada pelo 
sócio proprietário PAULO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR,  brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador 
do RG: 7.095.510-5 SSP/PR, inscrito no CPF (MF) sob nº 007.372.359-26 e CREA/PR nº 75433/D, 
estando às partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, mediante as 
seguintes cláusulas e condições, têm entre si, justos e acertados a presente prorrogação contratual: 
 

        CLÁUSULA PRIMEIRA: PRORROGAÇÃO DO PRAZO:  
Fica prorrogado o prazo do contrato de Prestação de Serviços de Engenharia Civil; elaboração de projetos; 

orçamentos; cronogramas; memoriais; assessoria técnica e acompanhamento de obras novas e em 

andamento que envolvam a municipalidade,  exercendo todos os atos para o fiel cumprimento de seu 

mister, correspondente a Carga Horária de 16 (dezesseis) horas semanais, devendo o contratado 

encaminhar mensalmente relatório de todos os serviços prestados à contratante, por 02 (dois) meses, 
tendo inicio 02 de novembro de 2012, e término em 31 de dezembro de 2012.  
 
       CLÁUSULA SEGUNDA: INALTERABILIDADE  

Ficam inalteradas as demais cláusulas originais datadas de 01 de março de 2011. 

        CLÁUSULA TERCEIRA: CONHECIMENTO DAS PARTES:  
 

Ao firmar o presente contrato, declara a contratada ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente contrato de prestação de serviços, assim como ter ciência que o presente 
contrato, reger-se-á pelas normas descritas na Lei nº 8.666/93, de suas alterações. 

 

        E assim, justos e contratados, firmam as partes a presente alteração contratual, em 03 (três) vias de 

igual teor, a fim de que produza seus efeitos legais.     

 

      Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para nele dirimir questões 

oriundas do presente termo aditivo do Contrato. 

 

Paranacity, 02 de novembro de 2012 
 
 

MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO                                    PROSPERITY CONSTRUÇÕES LTDA 
   Prefeito Municipal                                                                           Contratada        
      Contratante 
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PORTARIA Nº. 234/2012 
 
  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 568/2012 

     R-E-S-O-L-V-E: 

CONCEDER 03 (três) meses de licença prêmio, por assiduidade, ao 

funcionário público municipal “SEBASTIÃO SILVÉRIO DIAS”, ocupante do cargo de 

Operário, a contar de 10/12/2012 à 10/03/2012, conforme Art. 2º da Lei Municipal nº 

1.458/2004. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 07 DE 

MAIO DE 2012. 

                                                                                                                                                                 
            
                                                                           

MARIO SHIDEO YAMAMOTO 
             =PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 226/2012  

 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 93 (noventa e três) dias, ao funcionário público municipal “ANTONIO 

JOSIAS DOS SANTOS”, ocupante do cargo de Motorista, a contar de 25/11/2012 a 25/02/2012, 

para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 28 DE 

NOVEMBRO DE 2012. 

                                                                                             

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 220/2012  

 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, a funcionária pública municipal “ELIANA LIGEIA 

RUIZ TORRES”, ocupante do cargo de Professora Municipal, a contar de 21/11/2012 a 

05/12/2012, para tratamento de saúde, conforme avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 21 DE 

NOVEMBRO DE 2012. 

                                                                                             

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 229/2012  
 
   MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
CONCEDER licença de 15 (quinze) dias, à funcionária pública municipal “HELENA DE 

OLIVEIRA RANGEL”, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, a contar de 03/12/2012 a 

17/12/2012, para tratamento de saúde, conforme atestado médico e avaliação pericial em anexo. 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 DE 

DEZEMBRO DE 2012. 

                                                                                              

=Mário Shideo Yamamoto= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 231/2012 
 
  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos Arts. 9, 

10 e 11 da Lei Municipal nº 1.630 de 11/03/2008, requerimento protocolado sob nº 

646/2012. 

RESOLVE: 
CONCEDER, conforme documento comprobatório, elevação do nível “B” para o nível 

“C”, à professora municipal “SILVIA MARIA DA SILVA”, a partir de 04/12/2012. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 04 

DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Mário Shideo Yamamoto 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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PORTARIA Nº. 232/2012 
 

MARIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº. 628/2012, 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias regulamentares ao funcionário público municipal 

“IVAN PINHEIRO ULHÔA CINTRA”, ocupante do cargo de Médico, a contar de 

05/12/2012 à 04/01/2012. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 05 

DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

                                        MARIO SHIDEO YAMAMOTO 

                                                   = Prefeito Municipal= 
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PORTARIA Nº. 227/2012 
 

MARIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o(s) requerimento(s) 

protocolado(s) sob nº. 629/2012, 634/2012, 642/2012 

RESOLVE: 
CONCEDER férias regulamentares aos funcionários públicos municipais 

abaixo relacionados, a contar de 03/12/2012 à 02/01/2012. 

Antonio Granado da Mota Junior 
Devanir Ferreira dos Santos 
Edney Ferreira Ribeiro 
Eudiva ferreira de Souza 
Juliana Consoli 
Luis Fernandes de Jesus 
Maria Aparecida dos Santos 
Maria Jaidete Araújo 
Valdir Alvim da Silva 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 

DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

                                        MARIO SHIDEO YAMAMOTO 

                                                   = Prefeito Municipal = 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

 

 
 

PORTARIA Nº. 235/2012 
 
  MÁRIO SHIDEO YAMAMOTO, Prefeito do Município de Paranacity, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos Arts. 9, 

10 e 11 da Lei Municipal nº 1.630 de 11/03/2008, requerimento protocolado sob nº 

638/2012. 

RESOLVE: 
CONCEDER, conforme documento comprobatório, elevação do nível “B” para o nível 

“C”, à professora municipal “ANGELITA ARVELINO DA SILVA SANTOS”, a partir de 

30/11/2012. 

 

  EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 03 

DE DEZEMBRO DE 2012. 

 

Mário Shideo Yamamoto 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
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   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR-PR 
 
ATO AVISO DE EDITAL 
 
PREGAO PRESENCIAL n. 035/2012. 
Objeto: Equipamentos e Material Permanente, brinquedos, gêneros 
alimentícios limpeza e higiene, material copa e cozinha.  
Abertura: 19/12/2012 às 9h. 
VALOR MÁXIMO: contidos em edital. 
Prazo de Entrega: imediato.  
Base Legal: Lei 10520/2002. 
Informações Complementares: Na Prefeitura do Município de Uniflor/PR, 
Situada à Avenida das Flores nº118, em horário de expediente. Fone (44) 3270 
– 1150. 
Uniflor, 06 de dezembro de 2012. 
 
Antonio Zanchetti Netto  
Prefeito do Município de Uniflor 

 



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

09 de Dezembro de 2012. 7

 Entre os dias 30 No-
vembro , 01 e 02 dezembro, 
foi realizada no município de 
Itaguajé  a fase macrorregio-
nal dos  59º Jogos Escolares 
do Bom de Bola 2012. O 
evento contou com a partici-
pação das escolas campeãs das 
fases regionais do Núcleo de 
Educação de  Paranavaí.  Os 
Jogos Escolares Bom de Bola 
são organizados pelo Governo 
do Paraná em parceria com 
a Secretária de Estado da 
Educação (SEED), Secretária 
de Esporte, Núcleos Regio-
nais de Educação, Prefeituras 
Municipais e Regionais de 
Esporte e a Parati Alimentos. 
 No cerimonial de 
abertura realizado no Estádio 
Danilo Cordeiro dos Santos, 
após o desfile das escolas, 
entoação do Hino Nacional e 
os discursos das autoridades 
a atleta de futebol do Colégio 
Lourdes Alves de Melo da 
cidade anfitriã Isabela, fez o 
juramento do atleta, a seguir a 
confraternização entre os atle-
tas e em seguida  iniciaram  os 
jogos durante toda a tarde. 
 No domingo, (dia 02) 
as finais no período da manhã 
com os seguintes resultados;  
(Masculino) Colégio Lourdes 
Alves de Melo, Categoria 
B Itaguajé a Campeã - Co-
légio São Vicente de Paula, 
Categoria A Nova Esperança 
a Campeã e no Feminino a 
grande Campeã, foi o Colégio 
Reynado Massi de Diamante 
do Norte. 
 Adair José Guth– 
Gerente de Marketing Cor-
porativo da Parati Alimentos, 
primeiro orador no evento,  
ao  retornar a Itaguajé com 
alegria e satisfação disse; 
"Minha ultima estada aqui foi 
em 2003 quando Itaguajé foi 
campeã, hoje mais uma vez 
posso presenciar a alegria es-
tampada no rosto de cada um 
de vocês. Esta iniciativa ma-
ravilhosa em saber que temos 
Bons de Bola andando pelo 
mundo e se destacando neste 
esporte, levando a sério e com 
comprometimento. A todos os 
coordenadores de Núcleo que 
estão à frente destes jovens, 
incentivando, estimulando-os 
na prática deste esporte.

Jogos Escolares Bom de Bola movimentam Itaguajé
 Rosana  Mulbarach 
de Lara-  Chefe do Núcleo 
Regional de Paranavaí agra-
deceu ao prefeito Jairo e 
toda sua equipe, em sediar os 
Jogos neste Projeto Bom de 
Bola. Rosana, estende agra-
decimento ao Adair da Parati 
Alimentos que é uma parceria 
que está dando muito certo, e 
tem incentivado estes jovens 
na prática do esporte. E aos 
donos da festa, Rosana disse:  
“Que ao final deste evento 
cada um de vocês possa levar 
aos seus municípios a ex-
periência vivida aqui, numa 
demonstração de carinho, 
alegria e a responsabilidade e 
orgulho de estarem represen-
tando o nome da cidade onde 
moram”.  
 Antonio de Souza 
Ramalho – Presidente do 
Legislativo municipal disse: 
“Agradeço toda equipe nesta 
organização, ao prefeito, aos 
coordenadores, ao grande 
parceiro Parati Alimentos, que 
tem dado suporte no incentivo 
destes jovens e a realização de 
muitos sonhos.  Muitas pes-
soas foram e são importantes 
para que nós pudéssemos con-
seguir isto aqui em Itaguajé,  
então esta é uma das primeiras 
parcerias para que se dê certo 
todo este andamento na reali-
zação do Bom de Bola".
 Jairo Augusto Parron–
prefeito municipal lembrou 
que este evento faz  parte das 
comemorações do aniversá-
rio do município, dizendo: 
"Hoje (Dia 30 novembro), 
feriado municipal, porque 
está sendo comemorado 
57 anos de emancipação 
política de Itaguajé, e neste 
clima de aniversário, alegria 
e satisfação, deixo o meu 
agradecimento a todos os 
chefes de núcleo de cada 
cidade participante, a equi-
pe administrativa, o legis-
lativo,  Conselho Tutelar, 
professores, coordenadores, 
pais e famílias destes atle-
tas, que estão sendo em cada 
modalidade apresentada, um 
motivo de orgulho e incentivo 
para que não paremos de acre-
ditar que tudo isso tem valido 
muito a pena, o esporte integra 
as pessoas”.

Campeão Colégio Lourdes Alves de Melo - Categoria B - Itaguajé

Campeão Colégio São Vicente de Paula - Categoria A - Nova Esperança

3º colocado - Colégio Lourdes Alves de Melo - Categoria A - feminino - Itaguajé

 Fazendo parte dos even-
tos de comemoração, do seu 
quinquagésimo sétimo aniver-
sário, o município de Cruzeiro 
do Sul, recebeu como presente 
a Biblioteca Cidadã “Professor  
Valdecir Reggiani”. Homem, 
cristão católico, devoto de 
Nossa Senhora Aparecida, em 
vida deixou o maior legado, a 
criação do “Bosque das Grevi-
lhas” - local SANTO que rece-
be, semanalmente, romarias de 
municípios brasileiros. 
 O evento realizou-se na 
5ª feira (dia 22)  novembro do 
corrente ano, com a presença do 
prefeito Ailton Buso de Araújo, 
acompanhado da esposa Eliana 
Aparecida de Oliveira - Gestora 
da Assistência Social; do  vice-
prefeito Valdemar Salvadego, 
acompanhado da  esposa Olívia 
Mendes; os representantes do Le-
gislativo municipal, vereadores 
Celso Alves de Figueiredo, Car-
los Faustino dos Santos e Valdecir 
Raimundo; a Diretora Municipal 
de Educação, Silvelaine Lopes;  
a filha do homenageado, Márcia 
Maria Reggianii Takemoto, os 
Diretores de Departamentos do 
município; Diretores das Escolas 
Estaduais e Municipais; professo-
res, funcionários públicos  e alu-
nos da rede de ensino. Também 
esteve prestigiando o evento, o 

Cruzeiro do Sul, aos 57 anos, ganha Biblioteca Cidadã
Prefeito de Paranacity, Mario 
Shideo Yamamoto. O projeto BI-
BLIOTECA CIDADÃ, pioneiro 
no Brasil, é uma parceria entre o 
Governo do Estado do Paraná, 
através da Secretaria da Cultura, 
Secretaria de Infraestrutura e 
Logística, Secretaria Especial 
para Assuntos Estratégicos e a 
Prefeitura Municipal. Constru-
ída em um terreno cedido pela 
prefeitura, a biblioteca possui 
telecentro, salas de consulta, sala 
de reunião, acervo de aproxima-
damente dois mil volumes, equi-
pamentos de informática, áudio 
e vídeo, e um espaço cívico. 
 O novo prédio da Bi-
blioteca Cidadã Valdecir Re-
ggiani, está localizado na Rua 
Vereador João Lemes da Silva, 
esquina com a Rua Guaíra. A 
filha do homenageado, Már-
cia Maria Reggiani Takemoto, 
emocionada falou um pouco da 
trajetória de seu pai. Enfatizou 
a admiração que tinha pela sua 
educação, homem muito culto. 
Disse que se recordava, com 
muita clareza, os costumes de 
seu pai, sendo um dos principais 
todos os dias ler algum livro. 
 Ela disse se alegrava 
muito em saber que tudo que 
seu pai fez por Cruzeiro do Sul, 
nada foi em vão: “mesmo ele não 
estando no meio de nós, ainda 

sim é um homem muito respei-
tado e reconhecido por todos”.  
Emocionada informou que ele 
deixou uma biblioteca em casa, 
com muitos livros religiosos e 
também livros que usou em toda 
sua trajetória.  Agradeceu ao 
prefeito e a todos que,de,forma 
direta ou indireta, lutou para 
que tudo isso acontecesse. “Fico 
muito feliz em saber que esta 
biblioteca leva o nome de meu 
pai, sei que ele onde estiver, 
alegra-se e fica muito contente 
com a homenagem”. 
 O Prefeito Aiton Buso 
também fez um emocionante dis-
curso, realçando que a Biblioteca 
Cidadã é um espaço para ser usa-
do, independentemente de idade. 
Todos poderão usar dos recursos 
que as instalações oferecem: 
livros, computadores, auditório. 
Salientou que a obra não custou 
nada ao município, uma vez que 

Nascido em Mandaguari, em dezembro de 1949, 
filho de Floripes Rovida e Atílio Reggiani, Valde-
cir acompanhado dos pais mudou-se para Cruzeiro 
do Sul, em 1953. Inicia os estudos em 1956.  Começou a carreira de 
professor na Escola Rural localizada na Fazenda Wilson, por volta 
do ano de 1963, onde havia dentre os quadro discente, a aluna Maria 
das Graças de Medeiros, que se tornaria sua esposa, em 1970. Con-
cluiu Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras em sua terra natal, 
em 1976, licenciatura em Pedagogia; e Ciências e Matemática, em 
1978, na FAFIPA. Em 1973 lecionou no Ginásio Estadual Emile 
Durkhein. Foi diretor da Escola Municipal Professor Flávio Sarrão, 
Escola Estadual Eurides Cavalcanti Tenório e Colégio Estadual Dr. 
Romário Martins. Exerceu o cargo de Orientador Educacional e 
Bibliotecário nos últimos 10 anos de sua carreira escolar. Recebeu 
sua notificação de aposentadoria em dezembro de 2003. Assim foram, 
aproximadamente, 40 anos dedicados à carreira educacional. Devoto 
de Nossa Senhora Aparecida, Valdecir Reggiani, cristão católico, 
se destacou na comunidade pela sua fé e por ter contribuído com 
inúmeras atividades realizadas pela Paróquia São Judas Tadeu, 
registrando o seu esforço e valiosa presença nas atividades religiosas 
ocorridas no Bosque das Grevíleas, conhecido popularmente como 
Bosque da Santa. Faleceu no dia 20 de dezembro de 2007 e sepultado 
no cemitério local. Deixou saudades a todos os amigos, amigas e, em 
especial, à esposa Maria das Graças de Medeiros, aos filhos Márcia 
Maria, Márcio Antonio, João Paulo e aos netos Venâncio, Vitória 
Marie, Maria Rachel, Isaac Abran e Rebeca.

Valdecir Reggiani, o homenageadoo Município a ganhou. A única 
participação do município foi  a 
cessão do terreno para que fosse 
construída a obra - enfatizou.  
Agradeceu a todos que se en-
volveram para que o sonho se 
realizasse, e a presença de todos, 
em especial a do prefeito de Para-
nacity Mario Shideo Yamamoto, 
e acima de tudo, a Deus.



Nova Esperança, Domingo, 
09 de Dezembro de 2012.
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DECRETO Nº 858/2012 
 

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2478/2011, RESOLVE: 
 
 
              Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no exercício financeiro 
de 2012. 
 
 
             Artigo 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para o 
exercício de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 243.000,00 (Duzentos e quarenta e três mil reais), destinados 
ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
02 DIVIDA INTERNA   
28.843.0017.2.015 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTOS  
105 4.6.90.71.00.00.00.00.0.1.000     PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 65.000,00 

 
08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  
02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL  
12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
233 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.103     MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00 
234 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104     MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
252 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 25.000,00 

 
12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL  
261 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.103     MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
262 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.104     MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

 
05 DIVISÃO DE CULTURA   
13.392.0012.2.043 INCENTIVO AO FORTALECIMENTO DA CULTURA  
268 3.3.90.30.00.00.00.00.0.1.000     MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00 
270 3.3.90.39.00.00.00.00.0.1.000     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.000,00 

 
Total das Suplementações .............................................................................................................................R$ 243.000,00 
 
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o cancelamento das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 

  01 GABINETE DO PREFEITO 
  04.122.0002.2.001 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

 1 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

     03 JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 05.153.0016.2.004 MANUTENÇÃO DA JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR 
 18 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

     04 ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 04.131.0003.2.005 MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
 26 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 

     03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 2 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
 04.128.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PESSOAL 
 49 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

52 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 

     03 DIVISÃO DE C.P.D. 
  04.126.0003.2.010 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROC. DE DADOS 

 62 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
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     04.122.0003.2.068 MANUTENÇÃO DO CORREIO DE ALTO ALEGRE 
 90 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.500,00 

     04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 

01 
GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

  04.123.0003.2.014 CHEFIA DE GABINETE - FINANÇAS 
 96 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.500,00 

     05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
  04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

 121 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 

     05 DIVISÃO DE TESOURARIA 
  04.123.0003.2.018 MANUTENÇÃO DA TESOURARIA 

 130 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

     05 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE 
 01 CHEFIA DE GABINETE 

  04.122.0003.2.019 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE CHEFIA DE GABINETE 
 136 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 

     06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

01 
GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

  03.092.0002.2.020 MANUT. DA SECR. MUNIC. DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 144 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     07 SECRET. MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL E DESENV. COMUNIT 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  08.244.0008.2.022 GABINETE DO SECRETÁRIO - AÇÃO SOCIAL 
 154 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     02 ASSISTENCIA SOCIAL 
  08.241.0008.2.023 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA TERCEIRA IDADE 

 170 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.000,00 
172 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     08.244.0008.2.028 MANUTENÇÃO DO CRAS 
 194 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.000,00 

     08 DEPART. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  12.361.0010.2.032 GABINETE DO SECRETÁRIO 
 214 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.103     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

215 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 
216 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.103     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 

     02 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 12.361.0010.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 234 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.000,00 

241 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 9.000,00 

     12.365.0010.2.067 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 
 264 3.1.90.09.00.00.00.00.0.1.103     SALÁRIO-FAMÍLIA 1.000,00 

266 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00 
268 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.104     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 
271 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.103     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
272 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.500,00 
273 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 22.000,00 
274 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.104     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

     10 SECR. MUN. DE OBRAS, URBANISMO, SERVIÇO E SANEAMEN 
 02 DIVISÃO DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇO 
 15.452.0005.2.053 MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA 
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388 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 
391 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     16.182.0005.2.013 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
 361 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

364 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     26.782.0004.2.058 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS E EQUIP. P/ O SISTEMA VIÁRIO 
 422 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

     03 DIVISÃO DE SANEAMENTO 
  17.512.0006.2.060 MANUT. DO DPTO COMPREENDENDO O SERV. DE ABAST. DE ÁGUA 

437 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 
439 3.1.90.16.00.00.00.00.0.1.000     OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 6.000,00 
440 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 

     11 SECR. MUN. DE AGRICULTURA, ABASTEC E MEIO AMBIENTE 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0015.2.061 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
 446 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 2.000,00 

     20.601.0015.2.062 APOIAR E PROMOVER A AGRICULTURA, INCLUSIVE EM PARCERIA COM 
458 3.3.30.41.00.00.00.00.0.1.000     CONTRIBUIÇÕES 3.000,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA E COMERCIO 
 01 GABINETE DO SECRETÁRIO 

  04.122.0014.2.064 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
 466 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00 

467 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

     02 TURISMO 
   23.695.0020.2.066 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO 

 474 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.000     VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.000,00 
477 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.000     OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

 
 

 
Total dos Cancelamentos................................................................................................................................R$ 243.000,00 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e doze. 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter De Mello 
Prefeito 
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DECRETO Nº 859/2012 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICÍPIO DE COLORADO NO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2012 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO O DISPOSTO NA LEI Nº 2478/2011, RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 
exercício financeiro de 2012 do Município de Colorado. 
 
              Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado para 
o exercício de 2012, crédito adicional suplementar no valor de R$ 375.000,00 (Trezentos e setenta e cinco mil 
reais), destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
09 SECRETARIA DE SAÚDE 

  02 DEPARTAMENTO MÉDICO 
  10.301.0007.2.050 MANTER PROGR. ESP. EM PARC. COM GOV. FED: 

 339 3.1.90.11.00.00.00.00.0.1.495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303.924,42 
587 3.1.90.13.00.00.00.00.0.1.495      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 57.165,70 
343 3.1.91.13.00.00.00.00.0.1.495      OBRIGAÇÕES PATRONAIS 13.909,88 
 
Total das Suplementações .............................................................................................................R$ 375.000,00  
  
 

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito adicional, fica indicado o provável 
excesso de arrecadação: 
 
 
 RECURSOS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO   
    
 REESTIMATIVA DA RECEITA ORÇAMENTARIA FONTE VALOR 
    
4.1.7.2.1.33.10.02.09 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E QUALIDADE 

– PMAQ – C.E.F Nº 348-0 
0.1.495 375.000,00 

    
 
 
Total do Excesso de Arrecadação.................................................................................................R$ 375.000,00 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de dezembro do 

ano de dois mil e doze. 
 
 
 
 

          Marcos José Consalter de Mello 
                                                    Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 0170/2012 
 

 
Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 

 
O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município de Atalaia, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial ao 
estabelecido na Lei Municipal nº 0947/2011 de 14 de setembro de 2011: 

 
D E C R E TA 

 
Artigo 1º – Fica aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 393.338,75 (trezentos e noventa e três mil trezentos e trinta e 
oito reais e setenta e cinco centavos), destinados a reforçar as dotações orçamentárias 
abaixo: 

 

 
 
 
 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
    
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.000 500,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.000 1.580,00 
06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO   
06.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   
06.001.12.122.0004.2.032 MANUTENÇÃO DO GABINETE   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.104 5.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 300,00 
06.001.12.361.0004.2.034 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 60%   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 50.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 6.000,00 
06.001.12.365.0004.2.044 MANUTENÇÃOP DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 10.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.101 2.300,00 
06.001.12.361.0004.2.039 MAMUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – 

RECURSOS PROPRIOS  
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.103 3.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.104 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 4.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.104 4.000,00 
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CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
06.001.12.365.0004.2.047 MANUTENÇÃO DE CRECHES   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 35.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.104 43.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 4.300,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.104 5.300,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.103 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.104 4.000,00 
06.001.12.366.0004.2.050 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.101 4.000,00 
06.001.12.367.0004.2.048 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.103 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.103 1.400,00 
08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER   
08.001.12.812.0006.2.042 MANUTENÇÃO NO ESTADIO DE FUTEBOL JOSÉ AFONSO 

DE FUCCIO 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 551,25 
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO 

FELIPES 
  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 807,50 
09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.301.0007.2.072 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 60.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 6.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.495 1.000,00 
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 15.000,00 
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.303 2.500,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 40.000,00 
09.002.10.301.0007.2.073 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO CENTRO DE SAÚDE – 

ATENÇÃO BÁSICA 
  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 4.000,00 
09.002.10.301.0007.2.078 MANTER CONVENIO CO CISAMUSEPE E PARANÁ SAUDE 

– MEDICAMENTOS 
  

3.3.71.41.00.00 Contribuições 0.1.303 10.000,00 
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMEMNTO ODONTOLOGICO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.303 2.000,00 
09.002.10.303.0007.2.074 MANTER PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA – PSF   
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 5.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 9.000,00 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.495 600,00 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.495 4.000,00 
09.002.10.303.0007.2.075 MANTER PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE 

– ACS 
  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.303 8.000,00 
3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0.1.495 9.000,00 
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.303 1.200,00 
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.497 4.000,00 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
10 SECRETARIA DE TRANSPORTES, HABITAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS 
  

10.001 DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES   
10.001.15.452.0008.2.083 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TRANSPORTES   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.504 2.000,00 

Print to PDF without this message by purchasing novaPDF (http://www.novapdf.com/)

Paço Municipal Prefeito Antonio Carlos Gilio – Praça Jose Bento dos Santos, 02 – Centro. 
CEP 87630-000 - Fone/Fax (44) 3254-1122 – www.atalaia.pr.gov.br / gabinete@atalaia.pr.gov.br 

 
 

 
Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 
 

§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
I – O Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.1.101 RECURSOS VINCULADOS FUNDEB – 60%  72.300,00 
0.1.103 RECURSOS VINCULADOS TRANSF.CONSTITUCIONAIS- 5% 58.700,00 
0.1.104 RECURSOS VINCULADOS TRANSF.CONSTITUCIONAIS- 25% 64.600,00 
0.1.303 RECURSOS VINCULADOS SAUDE – 15% FUS 153.700,00 
0.1.495 RECURSOS VINCULADOS PROGRAMA PAB FIXO 10.000,00 
0.1.495 RECURSOS VINCULADOS PROG.SAUDE DA FAMILIA -PSF 13.600,00 

0.1.495 
RECURSOS VINCULADOS PROG.AGENTE COMUNITARIO DE 
SUDE - ACS 9.000,00 

0.1.504 RECURSOS VINCULADOS FUNDO ESPECIAL ROYALTIE 2.000,00 
 TOTAL 383.900,00 

 
II – Os resultantes de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 

adicionais, autorizados em lei, no valor de R$ 9.438,75 (nove mil quatrocentos e trinta e 
oito reais e setenta e cinco centavos): 

 

 
 
 

 

 
 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
02 GABINETE DO PREFEITO   
02.003 CHEFIA DE GABINETE   
02.003.04.122.0002.2.004 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.000 500,00 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS   
3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 1.153,75 
3.1.91.13.00.00 Obrigações Patronais 0.1.000 426,25 
08 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER   
08.001 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER   
08.001.12.812.0006.2.042 MANUTENÇÃO NO ESTADIO DE FUTEBOL JOSÉ AFONSO 

DE FUCCIO 
  

3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 0.1.000 551,25 
08.001.27.812.0006.2.045 MANUTENÇÃO NO GINASIO DE ESPORTES PEDRO 

FELIPES 
  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 0.1.000 807,50 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
09 SECRETARIA DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITÁRIA   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
09.002.10.302.0007.2.077 MANTER O ATENDIMEMNTO ODONTOLOGICO   
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.1.303 2.000,00 
09.002.10.304.0007.2.081 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILANCIA SANITARIA   
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.1.497 4.000,00 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 
 

Atalaia - PR, 07 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 
 

Atalaia - PR, 07 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 
 

Atalaia - PR, 07 de dezembro de 2012. 
 
 
 
 
 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Nova Esperança, Domingo, 
09 de Dezembro de 2012.

PÁGINA 

9

 Art. 1º - Fica nomeada a partir de 10 de Dezembro de 2012, a 
Senhora ANA PAULA ALVES DE SOUZA CARVALHO, portador da Carteira de



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

09 de Dezembro de 2012. 10

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda


